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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PINTURAS DE BENS PÚBLICOS
DA COR DA CAMPANHA ELEITORAL DA PREFEITA,
CANDIDATA  A  REELEIÇÃO.  VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS  DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  ART.
11,  CAPUT,  DA LEI Nº 8.129/92. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. INCONFORMISMO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA
APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.   REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se
prestando ao reexame da decisão.
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-  Ausentes  quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de

Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
332/339, opostos por  Iracema Nelis de Araújo Dantas  contra a decisão, fls.  312/330,
prolatada na Apelação manejada em face do Ministério Público do Estado da Paraíba,
oriunda dos autos da  Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, a
qual rejeitou a preliminar e deu provimento parcial ao recurso interposto pela ré, nos
seguintes termos:

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E, NO MÉRITO,
DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,  para
decotar  da  condenação  a  perda  da  função  pública,  a
suspensão dos direitos políticos, além da proibição de
receber  benefícios  ou incentivos  fiscais  ou  creditícios,
direta ou indiretamente, mantendo tão somente a multa
civil aplicada, porém, reduzindo-a para o importe de R$
10.000,00 (dez mil reais).

Nas suas razões, a recorrente assevera existir omissão
no  decisum, uma vez que “analisando-se as fotografias constantes  dos  autos,  não se
verifica  a  utilização  exclusiva  da  cor  amarela  nos  prédios  públicos,  mas  sim  a
diversificação na utilização das cores da bandeira, o que evidencia, isso sim, o respeito
ao princípio da impessoalidade”, fl. 336. Alega, outrossim, que o conjunto habitacional
que  integra  o  programa  Minha  Casa,  Minha  Vida,  não  tem  relação  alguma com a
Prefeitura de São José do Sabugi, “e o acórdão embargado não indicou elemento de
prova constante dos autos que evidenciasse o contrário”, fl.  337, devendo,  portanto,
serem analisadas as questões acima suscitadas.
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Tendo  em  vista  o  caráter  infringente  atribuído  à
insurreição, procedeu-se à intimação da parte embargada, fl.377, a qual contrarrazou o
recurso, fls. 378/381, pugnando pela rejeição dos aclaratórios.

É o RELATÓRIO.

VOTO

A princípio,  os  embargos  de  declaração  somente  são
cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição” ou “for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do
art. 535, do Código de Processo Civil).

A contradição e a obscuridade relacionam-se a questões
que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não explorados
por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento judicial pode vir
a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um  pronunciamento
complementar; enquanto que, em ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá
ser explicitada.

In  casu,  sustenta  a  parte  embargante  a  existência  de
omissão no acórdão de fls. 312/330, diante da ausência de análise quanto as cores dos
prédios públicos, bem como quanto a existência de relação entre o conjunto habitacional
que integra o programa Minha Casa, Minha Vida, e a Prefeitura Municipal de São José
do Sabugi.

A respeito da matéria, vejamos o que disse a decisão
ora combatida, fls. 323/326 :

Pela documentação acostada aos autos, especificamente
o  Inquérito  Civil  Público  nº  06/2012,  oriundo  da
Promotoria de Defesa dos Interesses Difusos de Santa
Luzia/PB,  fls.  23/40,  restou  comprovado  que,  às
vésperas  da  campanha  eleitoral  de  2012,  onde
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concorrera  a  reeleição,  a  demandada  pintou  diversos
bens  públicos  predominantemente  de  cor  amarela,
sendo  inconteste  que  esta  é  a  cor  de  campanha  da
Prefeita, então candidata.
Ainda, o Ministério Público afirma que foram entregues
casas  populares  pela  Edilidade  cujas  portas  e  janelas
haviam sido  pintadas  também de  amarelo,  conforme
observa-se à  fl.  52.  Corroborando com a assertiva do
parquet,  a  testemunha  Iremar  Farias  de  Figueiredo
afirmou, fl. 189:
Que foram construídas casas populares com verba do
Governo  Federal,  cujas  portas  e  janelas  eram  na  cor
amarela. 
De igual forma, a testemunha  Vitória Maria Costa de
Medeiros, acrescentou, fl. 190:
Que na entrega das casas populares a demandada e os
correligionários  estavam  usando  camisas  na  cor
amarela. Que a entrega das casas populares com partas
e janelas amarelas ocorreu em março de 2012. Que as
pinturas na cor amarela dos prédios públicos ainda hoje
persistem  e  não  foram  removidas  mesmo  após  o
ajuizamento da ação.
Por outro norte, importante pontuar que, oportunizada
à  demandada  ofertar  defesa  prévia  e,  após  o
recebimento  da  inicial,  na  contestação,  a  mesma não
provou a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito  do autor,  pelo  contrário,  afirmou
que os prédios foram pintados de amarelo em virtude
de ser uma das cores da bandeira do município, como
bem ressaltou o magistrado sentenciante à fl. 219:
Outrossim, a demandada, em sua defesa, afirma que os
prédios foram todos pintados de amarelo em virtude de
ser uma das cores da bandeira do município.
Observo, à fl. 74 dos autos, cópia da Lei Municipal n.
149/1984, a qual estabelece que as cores da bandeira do
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municipal  são  amarelo,  branco  e  azul,  conforme
relatado pela promovida.
Assim,  a  conduta  imputada  à  promovida,  relatada
acima,  caracteriza,  sem  sombra  de  dúvida,  uso  do
patrimônio público, de forma deliberada e dolosa, para
fins de promoção própria visando a sua reeleição, o que
se consubstancia em ato de improbidade administrativa
insculpido no art. 11,  caput, da Lei nº 8.429/92, o qual
preconiza:
Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade
às instituições, e notadamente:
(…)
Calha, mais uma vez, transcrever trecho da decisão de
fls. 219/220:
Impede  destacar  que  o  princípio  da  impessoalidade,
deduzido  do  princípio  geral  da  legalidade,
consubstancia-se  na  máxima de  que  a  Administração
Pública possui o dever de desempenhar suas atividades
em prol da sociedade e sem visar benefício pessoal a
quem quer que seja.
Neste  sentir,  eis  o  que  assevera  o  art.  37,  §  1º,  da
Constituição Federal:
(….)
O mesmo se aplica à gerência do patrimônio público.
Como desdobramento do princípio da impessoalidade,
a previsão constitucional acima citada tem o escopo de
proibir a vinculação de atividades da Administração à
pessoa  de  seu  administrador,  evitando  que  estes
utilizem  a  máquina  pública  para  fins  de  promoção
pessoal, não sendo tolerada a existência de elementos
que  se  relacionem  de  forma  inconteste  ao  partido
político  do  administrador  público  ou  a  ele  próprio,
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pessoalmente.
(…)
Ainda,  o  dolo  na  conduta  da  demandada  resta
evidenciado,  porquanto  esta,  ciente  dos  princípios
administrativos pelos quais deve ser pautado o mister
do  administrador  público,  deliberadamente  efetivou
uma verdadeira padronização de prédios públicos em
prol de promoção pessoal em campanha política para
sua  reeleição,  o  que  consubstancia-se  em  ato  de
improbidade  administrativa  insculpido  no  art.  11,
caput, da Lei n. 8.429/92, sujeito às penas do art. 12, III,
da mesma lei. 
Portanto,  constatada a prática de ato de improbidade
administrativa,  ofensivo  aos  princípios  da
administração pública, cumpre confirmar a sentença em
relação à necessidade de aplicação das sanções.

Desse  modo,  observo não haver  qualquer  vício  a  ser
sanado,  ficando evidente à  intenção da parte  embargante de rediscutir  a  matéria  já
posta em análise  e reformar a decisão,  fazendo prevalecer seu entendimento,  sendo
inadmissível na via do recurso de integração.

A propósito,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  sobre  o
tema, já decretou:

Consoante  dispõe  o  art.  535  do  Código  de  Processo
Civil,  destinam-se  os  embargos  de  declaração  a
expungir  do  julgado  omissões,  obscuridades  ou
contradições,  não  se  caracterizando  via  própria  à
rediscussão  do  mérito  da  causa.  (Edcl  no  AgRg  no
AgRg no Ag 462597/RJ, Relator: Ministro Castro Filho,
3ª Turma, DJU de 20/11/2006, p. 299).

Diante  dessas  considerações,  inexistindo  qualquer
omissão no acórdão hostilizado, é de se manter a decisão recorrida pelos seus próprios
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fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  (com  voto).  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza (Juiz de Direito Conovcado para substituir o Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 01 de dezembro de 2015 - data do julgamento. 

Gustavo Leite Urquiza
                                   Juiz de Direito Convocado
                                              Relator
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